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Audiências de custódia liberaram 65 mil presos em todo o país em 
2016

Dos mais de 140 mil presos em flagrante que tiveram a oportunidade de serem ouvidos por um juiz 
no ano passado, nas audiências de custódia, 65 mil (46%) conseguiram responder ao processo em 
liberdade, com fiança, relaxamento ou alguma medida cautelar. Os 75 mil restantes correspondem 
a um terço dos 221 mil presos provisórios do país.

É o que aponta um levantamento inédito da revista eletrônica Consultor Jurídico com os 27 tribu-
nais de Justiça do Brasil — nem o Conselho Nacional da Justiça, que estimula esses encontros 
presenciais, tem dados consolidados entre janeiro e dezembro de 2016. Em 2015, o número oficial 
indicou 15 mil soltos. Das solturas no ano passado, pelo menos 6.871 (10,5%) foram mediante fi-
ança, e 6.659 das pessoas liberadas (10%) tiveram alguma assistência social. Oficialmente, 3.726 
(2,5%) de todos os detidos reclamaram de violência policial.

A experiência completa dois anos nesta sexta-feira (24/2). Bahia e Maranhão já tinham projetos 
semelhantes antes de fevereiro de 2015, mas foi o Judiciário paulista que implantou o modelo for-
matado pelo CNJ: prazo de 24 horas para ouvir o preso, na presença de um promotor e defensor 
público ou advogado, sem entrar no mérito do motivo da prisão e com registro de relatos de even-
tuais maus-tratos praticados por policiais.

A estrutura varia de acordo com o tribunal ou até a região. Alguns locais têm centros e núcleos es-
pecíficos, enquanto em outros juízes plantonistas e criminais atendem à demanda em esquema de 
rodízio. Em Porto Alegre, juízes vão até unidades prisionais para ouvir quem não passou por uma 
filtragem prévia, na análise tradicional por papel.

Como ainda está na Câmara dos Deputados um projeto de lei para regulamentar a prática, é o 
CNJ quem dita as regras gerais. Isso não quer dizer que tudo é seguido à risca: poucos tribunais 
de Justiça já cumpriram a ordem de levar as audiências de custódia pelo interior e nem todos con-
seguem seguir o limite de 24 horas. Maranhão adota prazo mais elástico de 48 horas, e problemas 
internos e até externos dificultam parte dos trabalhos pelo país.

Problemas locais
No sertão da Paraíba, onde há comarcas sem juiz titular, presos precisam aguardar o dia em que 
chega ao fórum algum juiz de outro lugar, segundo o juiz Carlos Neves da Franca Neto, que co-
ordenou as audiências de custódia no estado até janeiro e hoje integra o Grupo de Monitoramento 
e Fiscalização do Sistema Carcerário no estado.

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://www.conjur.com.br/2017-fev-24/audiencias-custodia-liberaram-65-mil-presos-
pais-2016
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Mulher é indenizada em R$ 70 mil após marido ser assassinado no ES

Duas pessoas foram condenadas pela Justiça.
Vítima foi morta durante roubo de carga de café que estava em caminhão.

Uma moradora de Marechal Floriano, na região Serrana do Espírito Santo, será indenizada em 
R$ 70 mil por danos morais por causa do assassinato do marido. Com a perda do pai, o filho da 
requerente teria apresentado quadro de depressão e problemas psicológicos. Duas pessoas foram 
condenadas pela Justiça.

De acordo com os autos, a vítima foi morta durante o roubo da carga de café que a vítima transpor-
tava em um caminhão. Um dos condenados, um homem, teria disparado três tiros contra a vítima 
para roubar a carga avaliada em R$ 62 mil.

Após cometer o latrocínio, com o intuito de descarregar a carga, o homem seguiu com o caminhão 
até a casa dele, onde foi auxiliado por uma mulher.

De acordo com o juiz responsável, o casal foi detido e em depoimento à polícia, confessaram o 
crime. O magistrado afirma ainda que “um conhecimento mediano sobre relações humanas já seria 
o suficiente para se concluir pela inegável existência da dor e sofrimento causados pela perda do 
marido, justificando assim a condenação dos réus por danos morais”.

G1-ES 03 de Março de 2017
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Tribunal de Justiça do ES vai contratar estagiário conciliador

Inscrições poderão ser feitas no período de 3 a 24 de abril. 
Poderão participar alunos de direito matriculados entre o 5º e o 8º período.

O 3ª Juizado Especial Cível de Vitória, Justiça Volante, vai contratar um estagiário conciliador por 
meio de processo seletivo. As inscrições estarão abertas no período de 3 a 28 de abril, mediante 
petição escrita endereçada ao Juizado, acompanhada das provas de que o candidato atende às 
condições preliminares.

Os documentos deverão ser protocolados na Secretaria do 3º Juizado Especial Cível de Vitória, 
situado no 8º andar do Fórum Criminal de Vitória, com endereço à Rua Pedro Palácios, 105, Cidade 
Alta, no Centro de Vitória.

Quem pode participar
Poderão participar da seleção estudantes do curso de direito regularmente matriculados entre o 5º 
e o 8º período em instituição de ensino superior conveniada ao TJES para a realização de estágio 
supervisionado.

Não será admitida a participação de candidato que já tenha firmado contrato de estágio anterior 
no prazo superior a um ano com o Tribunal de Justiça ou com a Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado.

Processo seletivo
O processo seletivo consistirá em prova objetiva, com 25 questões de múltipla escolha, cada uma 
no valor de um ponto. Serão avaliados conhecimentos em Direito Constitucional, Direito Civil, Di-
reito Processual Civil, Lei dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95) e Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
9.503/97).

A data e o local da prova, que terá duração de duas horas, serão definidos após as inscrições e 
divulgados por meio de publicação no e-diario.

Os candidatos deverão comparecer ao local da avaliação com caneta esferográfica azul ou preta, 
ficha de inscrição e documento de identidade original com foto.
O gabarito será divulgado logo após o encerramento da prova e também por meio de publicação 
no Diário da Justiça.

Os recursos contra as questões da prova poderão ser interpostos mediante petição em formato 
livre, protocolados na Secretaria do Juizado no prazo de dois dias úteis após a publicação do 
gabarito.

O processo seletivo terá validade de dois anos, contados a partir da data de divulgação do resul-
tado final, que também será publicado no e-diario.

G1-ES 02 de Março de 2017
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